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Acesso ao Balcão 2020 

1 HIPERLIGAÇÃO PARA ACESSO AO BALCÃO 

Aceder a: HTTPS://WWW.PORTUGAL2020.PT/BALCAO2020/ 

 

 

  

https://www.portugal2020.pt/Balcao2020/
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2 REGISTAR EMPRESA 

 Clicar em REGISTE-SE 

 

 

o O registo no Portugal 2020 pode ser efetuado de forma segura utilizando um dos métodos 

disponíveis: 

1. ACESSO.GOV.PT 

 Autenticação com credenciais de acesso ao Portal das Finanças (nº. de 

identificação fiscal e senha), única forma de registo para todos os 

beneficiários que sejam entidades coletivas já existentes e para 

beneficiários que sejam entidades singulares com credenciais de acesso 

ao Portal das Finanças. 

o Inserir o NIF da empresa; 

o Inserir a Senha de Acesso das finanças; 

o Clicar em Ok. 

 

https://balcao.portugal2020.pt/Balcao2020/Utilizador/Utilizador/MetodosRegisto
https://balcao.portugal2020.pt/Balcao2020/Utilizador/Utilizador/MetodosRegisto
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 Este passo serve para a criação do utilizador beneficiário 

(empresa). Assim, o NIF e a Denominação da empresa 

irão aparecer automaticamente. É necessário preencher: 

o O E-mail e confirmação do E-mail; 

o A escolha de uma Senha de Acesso para 

acesso ao Balcão 2020; 

o Deverá confirmar a mesma; 

o Clicar em avançar. 

 

 O utilizador beneficiário encontra-se desta 

forma registado. Irá ser enviado um E-mail com 

as informações para ativação da conta. Atenção, 

deverá utilizar o E-mail da empresa no registo 

do utilizador beneficiário. Caso a empresa não 

tenha E-mail, o mesmo deverá ser criado para o 

efeito. 

 Após a receção do E-mail, deverá seguir os 

passos indicados. Este utilizador deverá 

posteriormente criar um utilizador Super-

Utilizador que irá representar a empresa no ato 

do envio de candidaturas. 
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2. AUTENTICAÇÃO ATRAVÉS DO BALCÃO 2020 

 Apenas para beneficiários sem registo no IRN ou beneficiários que sejam 

entidades singulares sem credenciais de acesso ao Portal das Finanças. 

o Inserir o NIF; 

o Inserir a Denominação; 

o Inserir e confirmar o E-mail; 

o Inserir e confirmar uma Senha de Acesso; 

o Responder ao código CAPTCHA; 

o Clicar em Gravar. 

https://balcao.portugal2020.pt/Balcao2020/Utilizador/Utilizador/NovoUtilizador
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Irá ser enviado um E-mail com as informações para ativação da conta. Após a receção do E-mail, deverá 

seguir os passos indicados. 
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3 ACESSO AO BALCÃO 2020 

 Conferir e atualizar dados 

o Inserir o NIF; 

o Inserir a senha de acesso. 

 

 Após a primeira entrada, é necessário proceder à atualização de alguns dados. 

Assim, confira todos os dados necessários pertencentes aos seguintes menus: 

 Identificação; 

 Contatos 

o Morada; 

o Morada Correspondência; 

o Contato Beneficiário; 

 Caraterização do Beneficiário 

o Dados Gerais; 

o Dados Atividade; 

o Dados no âmbito dos fundos; 

o Outros dados. 
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 Gestão de utilizadores e boas práticas de preenchimento 

o Registos Super-Utilizador 

 Antes de poder criar utilizadores com perfis de técnico interno, técnico externo e 

de consulta, deverá convidar um utilizador que irá ter funções com o perfil de 

Super-Utilizador, assim deverá: 

 

 Passar o rato por cima do menu Administração e clicar em Gestão de 

Utilizadores: 
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 Irá aparecer o seguinte quadro: 

 

 

o Clicar em Inserir  

 Escolher o perfil de Super-Utilizador; 

 Inserir o NIF; 

 Inserir o Endereço de E-mail. 

 

 O utilizador com o perfil de Super-Utilizador irá ser responsável pela 

submissão de candidaturas, pedidos de pagamento e atualização de 

dados, isto é, irá representar a empresa para os atos. Para o efeito o 

utilizador com o perfil de Super-Utilizador deverá conhecer a senha de 
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acesso das finanças da empresa em questão, que irá ser utilizada como 

confirmação de envio de candidaturas. 

 Após a criação do utilizador com o perfil de Super-Utilizador, deverão ser 

convidadas as pessoas que irão ter os registos de utilizador de técnico 

interno (se aplicável), técnico externo (se aplicável) ou consulta (se 

aplicável). Estes utilizadores apenas podem iniciar e preencher 

candidaturas, devendo o Super-Utilizador ser o utilizador responsável 

pelo envio das mesmas. 

 

o Registos para preenchimento e consulta de candidaturas 

  A empresa ao criar uma intenção de candidatura a um sistema de incentivos 

pode utilizar recursos internos e externos para o efeito, devendo esta, ser a boa 

prática de procedimento. Assim, deverão ser criados conforme as situações os 

seguintes sub-registos: 

 Consulta (Utilizador apenas para consulta – se aplicável); 

 Técnico Interno – Pessoa afeta internamente à empresa que irá proceder 

ao preenchimento da candidatura, no entanto, não consegue enviar a 

mesma (se aplicável); 

 Técnico Externo – Entidade ou pessoa externa à empresa (consultor) que 

irá proceder ao preenchimento da candidatura, no entanto, não 

consegue enviar a mesma (se aplicável). 

Para mais informações, ACEDER AO SITE DO PORTUGAL 2020. 

 

4 ACEDER À BOLSA DE CANDIDATURAS 

 A bolsa de candidaturas é acessível pela seguinte maneira: 

o Aproximando o rato ao menu Candidaturas e clicar em avisos. 

 

 Escolher o concurso apropriado e clicar no link Nova Candidatura; 

https://www.portugal2020.pt/Portal2020/acesso-ao-balcao-2020
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 O utilizador é reencaminhado diretamente para a bolsa de candidaturas; 
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5 FLUXOGRAMA: 

 


